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PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO Nº 9/2020 - UASG 153045

Nº Processo: 23067059595201878.
PREGÃO SISPP Nº 64/2019. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA -.CNPJ
Contratado: 14181341000115. Contratado : UATUMA TURISMO E EVENTOS EIRELI -.Objeto:
Contratação de serviços de agenciamento de viagens, compreendendo cotação, reserva,
emissão, marcação, alteração, cancelamento, reembolso e fornecimento de passagens para
voos regulares nacionais e internacionais destinadas aos servidores, convidado,
colaboradores eventuais, quando em viagens a serviço da Universidade Federal do Ceará e
estudantes cujas despesas sejam suportadas por projetos específicos. Fundamento Legal:
Leis n° 8.666/93 e n° 10520/02. Vigência: 17/03/2020 a 17/03/2021. Valor Total:
R$1.543.357,00. Fonte: 8100000000 - 2020NE800189 Fonte: 8100000000 - 2020NE800187
Fonte: 8100000000 - 2020NE800185. Data de Assinatura: 13/03/2020.

(SICON - 16/03/2020) 153045-15224-2020NE800003

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 8/2020 - UASG 153045

Nº Processo: 008505/2020-03 . Objeto: O presente Contrato tem por objeto obter o apoio
da CONTRATADA para captar e receber diretamente, sem ingresso na Conta Única do
Tesouro Nacional da CONTRATANTE, inclusive na gestão administrativa e financeira, de
recursos financeiros necessários à formação e execução, do Projeto Acadêmico na vertente
de Desenvolvimento Institucional sob o título: Concurso Público para Suprimento de Vagas
para Cargos Técnico-Administrativos da UFC Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento
Legal: Art. 24º, Inciso XIII da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Contratação de
instituição brasileira incumbida regimental da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento
institucional Declaração de Dispensa em 10/03/2020. MARIA DE JESUS DE SA CORREIA .
Coordenadora do Projeto. Ratificação em 13/03/2020. JOSE CANDIDO LUSTOSA
BITTENCOURT DE ALBUQUERQUE. Reitor/ufc. Valor Global: R$ 493.798,00. CNPJ
CONTRATADA : 05.330.436/0001-62 FUNDACAOCEARENSE DE PESQUISA E CULTURA.

(SIDEC - 16/03/2020) 153045-15224-2019NE080003

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 3/2020 - UASG 153045

Nº Processo: 0032/2020-98. Objeto: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta
mais vantajosa para aquisição de lonas plásticas para armazenamento da silagem,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.. Total
de Itens Licitados: 1. Edital: 17/03/2020 das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00.
Endereço: Rua Paulino Nogueira, 315, Bloco Ii, Térreo, Benfica - Fortaleza/CE ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/153045-5-00003-2020. Entrega das Propostas:
a partir de 17/03/2020 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
31/03/2020 às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

ALMIR BITTENCOURT DA SILVA
Pró-reitor de Planejamento e Administração

(SIASGnet - 16/03/2020) 153045-15224-2020NE800003

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

DIRETORIA DE PROJETOS INSTITUCIONAIS
EXTRATOS DE CONVÊNIO

Nº 1002/2020 Processo nº 23068.011579/2020-17 - Partícipes: Universidade Federal do
Espírito Santo - UFES e o Poder Judiciário do Espírito Santo. Objeto: Concessão de estágio
obrigatório de complementação educacional. Data de assinatura: 13/03/2020. Vigência: 4
(quatro) anos, a contar da data de assinatura.
Nº 1003/2020 Processo nº 23068.011582/2020-22 - Partícipes: Universidade Federal do
Espírito Santo - UFES e o Poder Judiciário do Espírito Santo. Objeto: Concessão de estágio
não obrigatório de complementação educacional. Data de assinatura: 13/03/2020.
Vigência: 4 (quatro) anos, a contar da data de assinatura.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2020

Segundo Termo Aditivo ao Acordo de Cooperação nº 25/2018. Processo nº.
23068.022266/2017-81. Partícipes: Universidade Federal do Espírito Santo/UFES e
ARCELORMITTAL BRASIL S.A. Objeto: Inserir planilha de receitas e despesas reorçamentada,
SEM ALTERAR o valor do contrato. Data da assinatura: 13/03/2020.

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO
EXTRATOS DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO - CNPJ: 32.479.123/0001-43
De acordo com a Portaria nº 1.095, de 25 de outubro de 2018, que dispõe sobre a
expedição e o registro de diplomas de cursos superiores de graduação no âmbito do
sistema federal de ensino.
EXTRATO DE INFORMAÇÕES DE REGISTROS DE DIPLOMAS

. Período: 13/02/2020 a 02/03/2020

. Quantidade de diplomas registrados: 216

. Intervalo de números de registro: 1285 a 1500

. Número do livro de registro: 6 - Série - A

. Site para consulta de diplomas registrados: www.prograd.ufes.br

. Período: 02/03/2020 a 13/03/2020

. Quantidade de diplomas registrados: 192

. Intervalo de números de registro: 1501 a 1692

. Número do livro de registro: 7 - Série - A

. Site para consulta de diplomas registrados: www.prograd.ufes.br

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO CASSIANO ANTONIO DE MORAES
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Processo nº 23525.010213/2019-44, Pregão nº 76/2019-Hucam/Ufes. Objeto: Registro
de preços para eventual aquisição de Mobiliário Geral, Eletroeletrônicos e outros para
atender as diversas áreas assistenciais e administravas do HUCAM/UFES. Vigência:
24/01/2020 a 24/01/2021. Data da Assinatura: 24/01/2020. VINIL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA/ CNPJ: 13.086.281/0001-99, 01 - 15 - R$450,00, 05 - 20 - R$473,79,
15 - 30 - R$277,34.

UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE
PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO

COORDENAÇÃO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO
EXTRATO DE CONTRATO Nº 12/2020 - UASG 150123

Nº Processo: 23069150331202052.
DISPENSA Nº 15/2020. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE -.CNPJ
Contratado: 03438229000109. Contratado : FUNDACAO EUCLIDES DA CUNHA DE -APOIO
INSTITUCIONAL A UFF. Objeto: Apoio ao Projeto Procedimentos Restauradores Estéticos.
Custo Operacional R$ 12.250,00. Coordenador: Marcos de Oliveira Barceleiro SIAPE
1580928. Fiscal: Angela Scarparo Caldo Teixeira SIAPE 1714732. Fundamento Legal: Art. 54,
§2º da Lei 8.666/93 .Vigência: 13/03/2020 a 31/12/2020. Valor Total: R$122.500,00. Fonte:
8250158233 - 2020NE800035. Data de Assinatura: 13/03/2020.

(SICON - 16/03/2020) 150123-15227-2020NE000003

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL
AVISO DE SUSPENSÃO

PREGÃO Nº 1/2020

Comunicamos a suspensão da licitação supracitada, publicada no D.O.U em
11/03/2020 . Objeto: Pregão Eletrônico - Concessão administrativa onerosa de espaço
físico de 70,93 m², localizado no Bloco A da UFFS Campus Realeza/PR, visando a exploração
de serviços de Cantina, com objetivo de fornecer lanches aos estudantes, servidores,
colaboradores e ao contingente considerável de pessoas que trafegam no Campus
Realeza

ROSANGELA FRASSAO BONFANTI
Pró-reitora de Administração e Infraestrutura em Exercício

(SIDEC - 16/03/2020) 158517-26440-2019NE800074

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 635/2019. Proc.: 23070.012485/2019-74. Contratante: UFG - CNPJ:
01.567.601/0001-43. Contratada: Fundação de Apoio à Pesquisa - FUNAPE - CNPJ:
00.799.205/0001-89. Objeto: Prestação pela contratada de serviços de gestão
administrativa e financeira à UFG/Interveniente/Unidade/Coordenador para apoio na
implementação e no desenvolvimento das atividades previstas no Projeto de Extensão:
Livraria UFG (Editora Letras do Cerrado - Regional Catalão-UFCat). Vigência: 23/10/2019 a
31/12/2021.

UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA
EXTRATO DO CONTRATO Nº 1/2020

Processo Administrativo nº. 23422.018326/2019-31. Edital PROGRAD n° 124/2017.
CONTRATANTE: Universidade Federal da Integração Latino-Americana - UNILA, CNPJ nº.
11.806.275/0001-33. ITAI - INSTITUTO DE TECNOLOGIA APLICADA E INOVAÇÃO, inscrita no
CNPJ n° 01.573.107/0001-91. Objeto: prestação de serviço de intermediação de estágios
obrigatórios e não-obrigatórios pela CONTRATADA, aos discentes regularmente
matriculados na UNILA. Fundamento Legal: Lei Federal 8.666/93, 11.788/08. Data da
assinatura: 13 de março de 2020. Assinou pela UNILA: Prof. Dr. Gleisson Alisson Pereira De
Brito, Reitor.

EDITAL PROGEPE Nº 61, DE 13 DE MARÇO DE 2020
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 7/2020

O Pró-Reitor de Gestão de Pessoas da Universidade Federal da Integração
Latino-Americana - UNILA, conforme competências delegadas por meio da Portaria UNILA
Nº 965, de 08 de junho de 2016, torna público o presente Edital de PROCESSO SELETIVO
SIMPLIFICADO para contratação de Professor Substituto, por tempo determinado,
conforme a Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993 e posteriores alterações, e Resolução
CONSUN Nº 40 de 29 de Outubro de 2018, nos termos que seguem:

1 Da inscrição
1.1 A inscrição será realizada exclusivamente pelo endereço eletrônico

https://sig.unila.edu.br/sigrh/public/home.jsf (Menu Concursos) no período de 10h00 de 17
de março até as 23h59 de 05 de abril de 2020.

1.2 Caso não haja inscritos, o período para as inscrições ficará automaticamente
prorrogado por prazo igual ao do subitem 1.1, caso em que um novo cronograma será
divulgado.

1.2.1 Caso não haja inscritos ou caso não haja aprovados no Processo Seletivo,
a UNILA poderá reduzir a titulação exigida.

1.3 No ato da inscrição, o candidato deverá anexar a documentação exigida
conforme abaixo:

I. cópia atualizada do Currículo Lattes ou Vitae, em formato .pdf, arquivo único
que não deverá ultrapassar 1 MB (um megabyte);

II. documentos comprobatórios, em formato .pdf, arquivo único que não deverá
ultrapassar 10 MB (dez megabytes).

1.3.1 Os documentos deverão estar em português ou espanhol. Documentos
em outras línguas devem ser traduzidos.

1.3.2 O candidato é responsável por anexar os documentos comprobatórios
para pontuação no momento da inscrição, não serão aceitos documentos enviados por e-
mail.

1.3.3 No ato da inscrição o candidato deve informar o seu usuário Skype para
a realização da videoconferência no campo observações do formulário eletrônico.

1.4 Os quadros de pontuações constam nos subitens 4.1 e 4.2.
1.4.1 Poderão ser utilizados para fins de comprovação dos itens a serem

pontuados:
I. títulos: diplomas; não serão aceitas atas de defesa ou comprovantes de

conclusão;
II. livros: capa do livro e ficha catalográfica;
III. capítulos de livros: capa do livro; ficha catalográfica e primeira página do

capítulo;
IV. artigos e resumos impressos: capa da revista; ficha catalográfica; sumário e

primeira página do artigo;
V. artigos e resumos digitais: informar o link do artigo na última página do

arquivo dos documentos comprobatórios;
VI. experiência didática (semestres ou disciplinas lecionadas) e profissional:
a) Carteira de trabalho acompanhada de declaração comprobatória do setor de

recursos humanos especificando as matérias lecionadas, em caso de trabalho prestado em
instituição privada.

b) Contrato de trabalho, em caso de ex-professor visitante ou substituto de
órgão público e publicação em Diário Oficial do extrato do contrato.

c) Declaração do setor de recursos humanos, especificando as matérias
lecionadas, mais publicação em Diário Oficial da nomeação, em caso de ex-professor de
carreira de órgão público.

d) Declaração do setor de recursos humanos, especificando as matérias
lecionadas e período de contrato em caso de ex-professor de instituição privada.
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